
Ponto 5.1.  Delegação de Competências no Âmbito de Regime Jurídico de
Serviço Público de Transporte de Passageiros - Minuta de Contrato
Interadministrativo 

Foi presente à reunião uma proposta de minuta do Contrato Interadministrativo de Delegação
de Competências no Âmbito do Regime Jurídico de Serviço Público de Transporte de
Passageiros (Lei 52/2015 de 9 junho).
A minuta de contrato de interadministrativo é do seguinte teor:
"Considerando que:
A Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, aprovou o Regime Jurídico do Serviço Público de
Transporte de Passageiros (RJSPTP), estabelecendo o regime aplicável ao planeamento,
organização, operação, atribuição, fiscalização, investimento, financiamento, divulgação e
desenvolvimento do serviço público de transporte de passageiros, por modo rodoviário,
fluvial, ferroviário e outros sistemas guiados, incluindo o regime das obrigações de serviço
público e respetiva compensação;
Nos termos do RJSPTP, os municípios são as autoridades de transportes competentes quanto
aos serviços públicos de transporte de passageiros de âmbito municipal;
A Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria - CIMRL é a autoridade de transportes
competente quanto aos serviços públicos de transporte de passageiros intermunicipais que
se desenvolvam, integral ou maioritariamente, na sua respetiva área geográfica;
Os municípios podem delegar nas Comunidades Intermunicipais, através da celebração de
contratos interadministrativos, as respetivas competências em matéria de serviço públicos de
transporte de passageiros, de acordo com o previsto no RJSPTP, e na Lei nº 75/2013 de 12
de Setembro;
Os contratos interadministrativos têm por objeto a identificação das condições em concreto
que asseguram o efetivo exercício das atribuições e competências partilhadas ou delegadas;
As Partes consideram que através da celebração de um contrato interadministrativo, na área
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do serviço público de transporte de passageiros, se promoverá uma maior eficiência e
gestão sustentável do serviço público de transporte de passageiros, bem como a
universalidade do acesso e a qualidade dos serviços, a coesão económica, social e
territorial, o desenvolvimento equilibrado do setor dos transportes e a articulação
intermodal;
Importa assegurar a continuidade e evitar roturas na prestação do serviço público de
transporte de passageiros às populações, sem prejuízo da necessidade de se procurar
continuamente promover uma maior eficiência da sua gestão e exploração;
A indefinição existente sobre os modelos de financiamento do sistema de transportes não
aconselha, por ora, que os municípios e a CIMRL enveredem já por um figurino definitivo de
gestão do sistema, sem prejuízo de, no imediato, se proceder à efetiva assunção das
responsabilidades e das competências necessárias à gestão de alguns segmentos do sistema,
por agora, com natureza transitória;
Na impossibilidade de serem elaborados os Estudos a que se refere o n.2 do artigo 122.º da
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, por ausência de dados que o permitam, as Partes
declaram quanto aos requisitos enunciados nas alíneas a) a e) do n.º 3 do artigo 115.º do
supracitado diploma, que:
O não aumento da despesa pública global está assegurado por via das transferências
orçamentais do Estado para a CIMRL, em cumprimento do estatuído no artigo 4.º da Lei n.º
52/2015, de 9 de junho (diploma preambular) e pelas que se vierem a concretizar por força
dos Orçamentos de Estado a vigorar durante a vigência do presente Contrato;
O aumento da eficiência da gestão dos recursos pela CIMRL está assegurado por via da
utilização concertada dos recursos que são disponibilizados pelo Estado, gerando um ganho
de escala e a correspondente poupança;
O ganho de eficácia do exercício das competências pelos órgãos da CIMRL e respetivos
serviços está assegurado por via da necessária visão sistémica e global do sistema de
transportes e da correlativa mobilidade metropolitana e que permite uma análise partilhada
entre os diversos operadores, bem como entre os representantes autárquicos das populações
utentes do sistema;
O cumprimento dos objetivos referidos no artigo 112.º Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (a
aproximação das decisões aos cidadãos, a promoção da coesão territorial, o reforço da
solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações
e a racionalização dos recursos disponíveis) está subjacente ao objeto e aos objetivos do
presente Contrato, na medida em que só uma visão integrada de âmbito territorial
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supramunicipal permite garantir a sua prossecução;
A articulação entre os diversos níveis da administração pública local (municípios e CIMRL)
está assegurada não só pelos próprios mecanismos contratuais infra previstos, como pelo
facto de os Municípios estarem representados ao nível do Conselho Intermunicipal.
Entre
1º MUNICIPIO DE ___, com Sede ___, pessoa coletiva ___, aqui representado por ___, na
qualidade de Presidente da Câmara Municipal de______, com poderes para o ato, e em
execução da deliberação da Câmara Municipal de ______ e da deliberação da Assembleia
Municipal de ____, adiante designado por Município;
E
2º-Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria - CIMRL, pessoa coletiva nº 508035546,
com sede no Edifício Maringá, nº221, 2º andar, 2410-124 Leiria, representada pelo seu
Presidente Raul Miguel de Castro, na qualidade de Presidente do Conselho Intermunicipal
com poderes para o ato, e em execução da deliberação do Conselho Intermunicipal da
CIMRL datada de _____ adiante designada por CIMRL;
É celebrado e reciprocamente aceite o presente contrato interadministrativo, adiante
designado como Contrato, que se rege pelas cláusulas seguintes:
Capítulo I - Disposições Gerais
Cláusula Primeira - Natureza do Contrato
O presente Contrato tem a natureza de contrato interadministrativo de delegação de
competências e é outorgado nos termos previstos nos artigos 6.º, n.º 2 e 10.º do RJSPTP,
conjugado com o disposto nos artigos 116.º a 123.º e 128.º a 130.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro, que aprovou o regime jurídico das autarquias locais, aprovou o estatuto das
entidades intermunicipais, estabeleceu o regime jurídico da transferência de competências
do Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprovou o regime
jurídico do associativismo autárquico.
Cláusula Segunda - Objeto do Contrato
O presente Contrato tem por objeto a delegação das seguintes competências do Município de
____ na CIMRL:
A competência prevista no n.º 1, do artigo 10.º da Lei n.º 52/2015, de 9 de junho (diploma
preambular), para autorizar a manutenção de alvarás/licenças para a exploração do serviço
público de transportes de passageiros por modo rodoviário atribuídos ao abrigo do
Regulamento de Transporte em Automóvel, e em regime de exploração provisória;
A competência prevista no n.º 2 do artigo 10.º da Lei nº 52/2015, de 9 de junho (diploma
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preambular) para atribuir a título excecional aos detentores dos títulos previstos na alínea
anterior, apenas nos casos em que a licença/alvará provisória vigente a isso obrigar de
forma irrevogável, o direito exclusivo nas linhas licenciadas, ponderadas as razões e
interesses públicos;
A competência, prevista no n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 52/2015, de 9 de junho (diploma
preambular), para definir os termos da prestação de informação atualizada e detalhada
sobre a exploração do serviço público;
A competência, prevista na alínea a) do n.º 2 do artigo 2, da Lei n.º 52/2015, de 9 de junho
(diploma preambular), para cancelar o serviço público de transporte de passageiros por
violação da obrigação de prestação de informação prevista no n.º 2 do artigo 22.º do
RJSPTP, por parte dos detentores dos títulos para a exploração do serviço público de
transportes de passageiros por modo rodoviário atribuídos ao abrigo do Regulamento de
Transporte em Automóvel, em regime de exploração provisória;
A competência prevista no n.º 5 do artigo 22.º do RJSPTP para validar os dados registados
pelos operadores de serviço público detentores de títulos de concessão para a exploração do
serviço público de transportes de passageiros por modo rodoviário atribuídos ao abrigo do
Regulamento de Transporte em Automóvel, em regime de exploração provisória;
A competência prevista no n.º 6 do artigo 22.º do RJSPTP para verificar o cumprimento,
pelos operadores de serviço público detentores de títulos para a exploração do serviço
público de transportes de passageiros por modo rodoviário atribuídos ao abrigo do
Regulamento de Transporte em Automóvel, em regime de exploração provisória, do disposto
no mesmo artigo 22.º;
A competência, prevista no n.º 3 do artigo 12.º da Lei n.º 52/2015, de 9 de junho (diploma
preambular) para, durante o prazo de vigência da autorização, para exploração provisória,
aprovar o ajustamento das respetivas condições de exploração em função da procura, de
modo a garantir a eficiência e a sustentabilidade da mesma;
As competências materiais necessárias ao exercício dos poderes delegados ao abrigo das
alíneas anteriores.
As competências previstas no número anterior respeitam apenas aos poderes do município
delegante enquanto autoridade de transportes municipais relativamente ao serviço público
de transporte de passageiros municipal, entendido este como o serviço público de transporte
de passageiros que visa satisfazer as necessidades de deslocação dentro de um município e
que se desenvolve integralmente dentro da respetiva área geográfica, mesmo que existam
linhas secundárias e complementares ou outros elementos acessórios dessa atividade que
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entrem no território de municípios imediatamente contíguos, abrangendo os serviços de
transporte locais e urbanos previstos na Lei de Bases do Sistema de Transportes Terrestres,
aprovada pela Lei n.º 10/90, de 17 de março.
Cláusula Terceira - Objetivos para o exercício das competências delegadas
O objetivo do exercício das competências delegadas ao abrigo do presente Contrato visa a
aproximação das decisões aos cidadãos, a promoção da coesão territorial, o reforço da
solidariedade intermunicipal, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações
e a racionalização dos modos, meios e dos recursos disponíveis, mediante uma gestão
eficiente, eficaz, sustentável e socialmente útil das diversas linhas de serviço público de
transporte de passageiros que servem os utentes no território da região de Leiria, com
garantia de universalidade e qualidade do serviço público, através da articulação
intermodal e interterritorial.
No exercício das competências delegadas, a CIMRL, fazendo uso da possibilidade de
autorizar ou não a manutenção dos títulos de licença para a exploração do serviço público
de transportes de passageiros por modo rodoviário atribuídos ao abrigo do Regulamento de
Transporte em Automóvel, em regime de exploração provisória, deverá assegurar a não
redução do nível dos serviços públicos de transportes de passageiros, regular, complementar
ou de substituição, bem como do serviço intermunicipal, não descendo dos níveis mínimos
referidos no artigo 14º do RJSPTP, publicado com a Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, bem
como assegurar a manutenção proporcional dos custos imputados aos utentes pelo sistema
de bilhética.
Os serviços públicos de transporte de passageiros, regular, complementar, de substituição,
ou intermunicipal, são entendidos de acordo com as alíneas n), t), v), e w) do artigo 3º, do
RJSPTP, ou seja, serviços públicos de transporte de passageiros explorados segundo
itinerários, frequências, horários e tarifas predeterminados, no âmbito do qual podem ser
tomados e largados passageiros em paragens previamente estabelecidas.
Cláusula Quarta-Diplomas habilitantes
O presente Contrato é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 10.º da Lei n.º 52/2015, de
9 de junho (que aprovou o RJSPTP), na alínea k) do n.º 1do artigo 25.º, na alínea i) do n.º
1do artigo 71.º e no artigo 128.º, todos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (que aprovou
o regime jurídico das autarquias locais, aprovou o estatuto das entidades intermunicipais,
estabeleceu o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as
autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprovou o regime jurídico do
associativismo autárquico) do Regulamento (CE) n.º 1370/2007 do Parlamento Europeu e do
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Conselho, de 23.10.2007, do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-lei n.º
18/2008, de 27 de fevereiro e do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.
Capítulo II - Execução do Contrato
Cláusula Quinta - Exercício das competências delegadas
No exercício das competências delegadas, a CIMRL, previamente à prática dos atos
administrativos que se revelem necessários, em particular aqueles que digam respeito à
validação, autorização de manutenção, criação, alteração ou extinção de linhas de serviço
público rodoviário, consultará o Município delegante sobre o sentido e o conteúdo dos atos a
praticar, o que terá um carácter vinculativo no caso da consulta prévia se referir a linhas
municipais.
A iniciativa de validação, manutenção, criação, alteração ou extinção de linhas de serviço
público rodoviário, pode ser iniciada pelo Município ou pela CIMRL.
No exercício das suas competências próprias a CIMRL consultará os Municípios acerca das
opções e decisões administrativas a tomar no que diz respeito a outras linhas/carreiras que
não estritamente municipais.
Os municípios, quando consultados em relação às linhas/carreiras de índole municipal e
intermunicipal terão em consideração na emissão do seu parecer a eficiência funcional
multimodal e o equilíbrio económico-financeiro do sistema intermunicipal como um todo, e,
em particular, no que repercuta nos tarifários e nas compensações financeiras relacionadas
com os títulos de transporte intermodais.
Nos municípios que, enquanto autoridades de transportes, detenham um operador interno
rodoviário a atuar no âmbito territorial concelhio, com o qual deverá o município ter um
contrato de serviço público, o presente Contrato interadministrativo destina-se a assegurar
a articulação da rede municipal desenvolvida pelo supracitado operador interno com as
linhas intermunicipais rodoviárias eventualmente existentes, bem como com ligações de cariz
intermunicipal através dos modos ferroviário e fluvial, acessíveis através de interfaces
multimodais situados no território municipal.
Caso vigorem contratos interadministrativos, superiormente validados pela entidade
competente (IMT), que respeitem a dois ou mais municípios, com vista à possibilidade de que
um operador interno exerça a sua atividade num âmbito intermunicipal, o exercício, pela
CIMRL, das competências delegadas, terá cariz semelhante ao registado no número anterior.
A CIMRL prestará aos municípios delegantes informação semestral sobre o exercício das
competências delegadas.
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Cláusula Sexta - Não aumento da despesa pública
O cumprimento do desiderato de não aumento da despesa pública acha-se assegurado por
via das transferências orçamentais do Estado para a CIMRL, em cumprimento do estatuído
no artigo 4.2 da Lei n.º 52/2015, de 9 de junho (diploma preambular).
Cláusula Sétima - Interlocutores
Para facilitar o processo decisório no âmbito do exercício das competências delegadas, e
sem prejuízo do cumprimento dos formalismos comunicacionais entre a entidade delegante e
a entidade delegada, os Outorgantes designam como seus interlocutores:
a)         Município de ______
b)         Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria - _____
No exercício das suas funções, cada um dos interlocutores supra identificados, deverá
privilegiar a celeridade dos processos decisórios, como forma de garantir a sua maior
eficácia.
Cláusula Oitava - Poderes do Instituto da Mobilidade e Transportes, I.P.
O presente Contrato, com características de contrato lnteradministrativo, será remetido ao
Instituto da Mobilidade e Transportes, I.P. para verificação da sua conformidade legal e
para publicitação no sítio da Internet desta entidade.
Capítulo III - Disposições finais
Cláusula Nona - Vigência do Contrato
O presente Contrato entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicitação no sítio da
internet do Instituto da Mobilidade e Transporte, I.P, nos termos previstos no n.º 8 do art.º
10.º do Regime Jurídico do Sistema Público de Transporte de Passageiros, e vigora até ao
termo do atual mandato do órgão deliberativo do município.
O presente Contrato considera-se renovado nos termos do n.º 2 do artº 129º do anexo I da
Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, podendo os outorgantes promover a sua denúncia, no
prazo de seis meses após a instalação do órgão deliberativo do município.
Cláusula Décima - Cessação do Contrato
O presente Contrato cessa por caducidade, revogação ou resolução.
A caducidade do Contrato opera pelo decurso do respetivo período de vigência.
A revogação do Contrato pode operar-se por mútuo acordo.
A resolução do Contrato pode ser declarada por qualquer das Partes, por incumprimento da
contraparte, por razões de relevante interesse público ou sempre que a sua execução se
revele inapropriada ao cumprimento dos pressupostos que lhe estão subjacentes.
A cessação do presente Contrato não pode ser causa de quebra ou descontinuidade na
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prestação do serviço público de transporte de passageiros.
Cláusula Décima Primeira Suspensão do Contrato
Por acordo entre a entidade delegante e a entidade delegada, pode o presente Contrato ser
suspenso por período a fixar.
Cláusula Décima Segunda Comunicações
As comunicações entre a entidade delegante e a entidade delegada serão feitas para os
seguintes endereços:
a)         Município de _____
Morada:
Telefone ____Interlocutor
E-Mail:
Interlocutora
Telemóvel n.º
E-Mail: 
b)         Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria
Morada:
Telefone:
E-Mail: 
Quaisquer alterações aos endereços supra identificados, deverão ser previamente
comunicadas à outra Parte."
O Senhor Presidente da Câmara fez a intervenção que se segue:
“É importante sublinhar que foi aprovada legislação no sentido de rever os termos em que
as concessões de transportes públicos são concedidas, dividindo aquelas que são de trânsito
nacional, trânsito regional e trânsito local. O que faz a distinção é o ponto de origem e o
ponto de destino. Ao mesmo tempo que se abriu este procedimento, que é tutelado pelo IMT,
está a ser feita uma avaliação daquilo que são as concessões a operar no nosso território e
como tudo se processa. Nós não temos dúvidas que é possível melhorar bastante a rede de
transportes públicos, no concelho de Pombal. No sábado passado quando fomos
reconhecidos pelo Instituto Nacional para a Reabilitação com o prémio “Concelho mais
Acessível”, no âmbito da mobilidade é a prova evidente disso. Os mesmos recursos, os
mesmo horários, os mesmos carros, os mesmos trabalhadores e conseguimos carros todos
acessíveis e incrementos de 28% de passageiros transportados, conseguimos encurtar os
custos em 8,6% e aumentar a eficiência operacional em 5,6%, duplicar o número de
paragens e ter um aumento de 40% da capacidade de transporte nos 40 minutos anteriores
ao início do primeiro tempo escolar. Isso é um fator que nos deixa contentes. O que significa
que, se este trabalho for feito em termos locais, a toda a outra rede de transportes urbanos
é possível trazer-lhe enormíssimos incrementos de qualidade do serviço público. Esta
possibilidade legal o que é que nos diz? Que haverá matérias que podem ser tratadas
diretamente com a CIM e outras que são tratadas pelo Município de Pombal. O que estamos

MUNICÍPIO DE POMBAL



aqui a assumir é que nesta delegação de competências, essas responsabilidades serão
transferidas para a Comunidade Intermunicipal, que encomendou ao Instituto da Mobilidade
um trabalho de avaliação da rede e de caracterização de todo o sistema. Não só tendo em
atenção as circulações intramunicipais, mas principalmente aquelas que são inter-
intermunicipais. Numa lógica de desenvolvimento mais integrada e responsável que temos
concelhos do nosso território da Comunidade Intermunicipal que serão sempre altamente
deficitários, é pouco provável que concelhos com pouca população, população mais
envelhecida e com território mais escasso possam ter interesse económico para algumas
explorações. O que hoje acontece, na maioria desses casos, é os municípios pagarem esse
transporte. Existem outros casos e algumas linhas onde Pombal, Leiria e Marinha Grande
estarão na linha da frente destes que têm mais sucesso na exploração. Estamos a falar das
intermunicipais, que constituem soluções interessantes sob o ponto de vista financeiro, para
além daquilo que é o serviço público. Parece ser mais equilibrado fazermos isto em
conjunto, isto é, e peço desculpa pelo vernáculo, estarmos a concessionar “bife do lombo” e
“osso”, do que estar a concessionar apenas “osso”, o que significa que isso vai custar caro
a toda a gente e que o serviço provavelmente será deficitário. Esta lógica mais integrada
que estamos todos a reconhecer, esta proposta será apreciada por todos os municípios e
assembleias municipais, levar-nos-á para uma discussão, nestas que são intermunicipais
dentro da CIM, porque aquelas que tenham implicação de outras CIM’s são inter-regionais e
continuam a ser da dependência do IMT, de podermos introduzir melhorias qualitativas e
quantitativas em todo este processo. Infelizmente hoje temos muita dificuldade em perceber
quais são as linhas que funcionam melhor e que funcionam pior, quanto é que elas custam e
que passageiros é que transportam. Devemos perceber qual é o peso da despesa municipal
no financiamento de algumas destas linhas, porque eu não tenho dúvida nenhuma em dizer
que os dez municípios da CIM serão de certeza absoluta os maiores clientes de todas as
operadoras, só em transportes escolares eu estimo que a CIM tenha um gasto que vai entre
os € 6.000.000 e os € 8.000.000 por ano, um valor muito substancial e interessa-nos
perceber de que maneira é que isto aproveita para os outros cidadãos que não são
transportados pela rede de transportes escolares. Isto obriga a que os municípios se
comprometam mais, trabalhem mais em conjunto e possam fazer concessões numa lógica
completamente diferente. Eu na minha ignorância estava convencido que as concessões eram
remuneradas, que o Estado conhecia o negócio, sabia quantas pessoas eram transportadas e
percebia de que maneira é que os operadores estavam a operar, isto não é verdade. Isto que
eu disse não é verdade. O Estado não recebe dinheiro quando concessiona, o Estado não
sabe quantas pessoas são transportadas, e o Estado não conhece as contas de cada linha. O
que significa que quando nós estamos a receber uma competência destas, em absoluto
desconhecimento, nunca estaremos muito confortáveis a abrir um procedimento, porque os
utilizadores atuais são os detentores de uma informação privilegiadíssima que o Estado
nunca requereu para poderem saber o que é possível fazer, o que é que não é possível fazer,
quanto é que se ganha, quanto é que não se ganha, que investimentos é que têm que se fazer,
quais são os horários que praticam. Nós já percebemos que isso não tem sido, na maior
parte dos casos, o mais defensor do interesse público, por isso é que esta solução me parece
ser uma solução de proximidade aos territórios e que nos pode dar uma dimensão maior. O
Município será sempre presença obrigatória e imprescindível na discussão das redes locais,
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Município será sempre presença obrigatória e imprescindível na discussão das redes locais,
nas redes que ligam o território da CIM faz todo o sentido que haja um reforço da
cooperação. Esta proposta que aqui trazemos tem este conjunto todo de apreciações, mas
muito principalmente, esta conclusão de que os dados que o Estado Português hoje dispõe
para nos poder facultar, relativamente a esta exploração, são exíguos e deixam-nos algumas
dúvidas, por isso é que se encomendou um estudo para tentar perceber de que maneira é
que podemos ir mais além. Nós seremos comparticipados para pagarmos este estudo, já
havia uma dotação orçamental para se poderem processar estes estudos. O Município será
beneficiário e depois será comparticipante da CIM, porque esse dinheiro tem essa
finalidade, mas dependia dos municípios fazerem isso de forma integrada ou não. Foi isso
que se entendeu e portanto acho que temos aqui uma nova área de trabalho em que temos de
ser muito mais atuantes, ser muito mais intransigentes na defesa das soluções rodoviárias
onde a própria articulação com a rede de transportes locais leva uma volta, porque nós não
podemos entrar em zonas concessionadas, a partir do momento em que a entidade
concessionária sejamos nós ou a CIM, já temos uma articulação que vai ter que ser muito
mais oleada entre a entidade que emite e a entidade Município, antigamente, com o IMT, não
era assim tão fácil e tão próximo, portanto acho que nos dotamos agora de meios,
aproveitando este regime jurídico. O trabalho não será nada fácil, nunca ninguém o fez, é
um caminho novo a percorrer, ninguém tem experiência, não há muitos dados, mas eu não
tenho dúvidas nenhumas que esta proximidade nos poderá garantir a todos nós e aos
cidadãos que precisam dos transportes públicos. Este esforço que se faz um pouco por todo
o mundo, para que existam redes mais eficientes, para que no concelho de Pombal se possa
dar um salto qualitativo e quantitativo relativamente à rede de transportes. Isto significa que
o Município vai ter que investir mais nesta área de negócio e nesta responsabilidade
municipal. Hoje fazemo-lo de duas formas: dos passes sociais gratuitos e da rede de
transportes escolares, que são parcialmente financiadas por transferências do Estado, que
depois fazemos através da exploração da rede Pombus, em que temos receitas e despesas.
Mas percebemos que há um esforço global que deve ser tido em consideração e portanto eu
acho que esta lógica de proximidade pode ser muito mais positiva do que negativa e o facto
de trabalharmos no âmbito da CIM pode reforçar bastante as nossas capacidades de
articulação inter-concelhos e de termos uma rede mais coesa, mais robusta, mais próxima e
mais funcional."
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a minuta do contrato
interadministrativo nos termos supra transcritos.
Mais, deliberou por unanimidade, remeter o mesmo à Assembleia Municipal para
apreciação e aprovação.
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